
 

 

Superior Tribunal de Justiça
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DECISÃO

Trata-se de recurso especial, interposto pelo ANDERSON LUIZ 
FERREIRA, com amparo nas alíneas "a" e "c" do permissivo constitucional, no intuito 
de reformar o acórdão proferido pelo Tribunal do Estado do Paraná, assim ementado (fl. 
184, e-STJ):

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 

MORAIS. JULGAMENTO ANTECIPADO DA LIDE. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. RETENÇÃO DE 

SALÁRIOS EM CONTA CORRENTE. DÉBITO DE NATUREZA 

CONTRATUAL. INEXISTÊNCIA DE ATO ILÍCITO ATÉ A 

REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO. DANO MORAL NÃO 

CONFIGURADO. RECURSO CONHECIDO E NÃO PROVIDO.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 208/213, e-STJ). 
Na origem, a demanda versa sobre ação de reparação de danos morais em 

razão da retenção do salário para o pagamento de prestações de empréstimos, juros e 
cheque especial. O Juízo de piso julgou improcedente o pedido. O Tribunal de origem 
negou provimento ao recurso. 

Em suas razões de recurso especial, os Recorrentes apontam, além de 
dissídio jurisprudencial, ofensa aos artigos 186, 187, 927, do CC/02, 330, I, 332 e 333, 
do CPC/73. Sustenta, em síntese, que: (i) a retenção do salário para o pagamento de 
prestações de empréstimos, juros e cheque especial é indevida, ensejando, por 
conseguinte, o dever de compensar os danos morais; e (ii) há cerceamento de defesa, pois 
houve o julgamento antecipado da lide. 

Sem contrarrazões (fl. 253, e-STJ), e após decisão de admissão do recurso 
especial (fls. 254/255, e-STJ), os autos ascenderam a esta egrégia Corte de Justiça.

É o relatório.
Decide-se.
O inconformismo não merece prosperar
1. Quanto à alegação de cerceamento de defesa, sem razão o recorrente. Isso 

porque esta Corte Superior tem entendimento no sentido de que a verificação da 
necessidade da produção de quaisquer provas, é faculdade adstrita ao juiz, de acordo 
com o princípio do livre convencimento motivado.   

Nesse sentido:
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TRIBUTÁRIO E PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO 

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PERÍCIA CONTÁBIL E 

PROCESSO ADMINISTRATIVO. LIVRE CONVENCIMENTO 

MOTIVADO DO MAGISTRADO. ANÁLISE ACERCA DA 

APONTADA INSUFICIÊNCIA DE PROVAS QUE DEMANDA 

REVOLVIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. 

IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM 

RECURSO ESPECIAL DA CONTRIBUINTE A QUE SE NEGA 

PROVIMENTO.

1. O acórdão recorrido consignou que a irresignação do Contribuinte é 

matéria de direito, prescindindo de realização de perícia contábil e que o 

Contribuinte tem acesso ao processo administrativo, de sorte que, apenas 

em caso de negativa da Autoridade Fiscal em fornecer cópia desse 

processo, é que se justificaria a determinação de juntada desses 

documentos pela exequente. No caso dos autos, não há qualquer 

indicativo de que lhe tenha sido negado (fls. 128/129).

2. No Recurso Especial, sustentou-se a necessidade de reforma da decisão 

agravada, ante o cerceamento de defesa.

3. Entretanto, no âmbito judicial, vige o princípio do livre 

convencimento motivado do Juiz (art. 131 do CPC/1973), motivo pelo 

qual, se o Magistrado, analisando as provas dos autos, entender não 

haver necessidade de novas produções de provas, além de formar o seu 

juízo de valor com aquilo que entender comprovado no processo, não 

há que se falar em cerceamento de defesa.

4. O entendimento adotado pelo Tribunal de origem de que compete ao 

Magistrado impulsionar o processo e determinar as providências que 

entender pertinentes à solução da controvérsia (CPC/1973, arts. 130 e 

262), não destoa da orientação jurisprudencial desta Corte Superior. 

Precedentes: AgInt no AREsp. 863.439/SP, Rel. Min, HUMBERTO 

MARTINS, DJe 15.4.2016; AgRg no REsp. 1.454.472/RS, Rel. Min. OG 

FERNANDES, DJe 23.9.2015.

5. Avaliar a necessidade ou não da juntada de provas aos autos requer 

uma nova incursão na seara probatória da causa, o que é defeso em 

Recurso Especial.

6. Agravo Regimental da Contribuinte a que se nega provimento.

(AgRg no AREsp 561.040/RS, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, PRIMEIRA TURMA, julgado em 25/03/2019, DJe 

01/04/2019)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA. AÇÃO DE PERDAS E DANOS. ART. 

535 DO CPC/1973. AUSÊNCIA DE OMISSÕES. PRODUÇÃO DE 

PROVAS. LIVRE CONVENCIMENTO DO JULGADOR. SÚMULA 7 

DO STJ. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO. 

1. Os vícios a que se refere o artigo 535, I e II, do CPC/1973 são aqueles 

que recaem sobre ponto que deveria ter sido decidido e não o foi, e não 

sobre os argumentos utilizados pelas partes, sendo certo que não há falar 

em omissão simplesmente pelo fato de as alegações deduzidas não terem 

sido acolhidas pelo órgão julgador. 
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2. A jurisprudência deste Tribunal Superior entende que a verificação 

da necessidade da produção de quaisquer provas, é faculdade adstrita 

ao magistrado, de acordo com o princípio do livre convencimento do 

julgador, e que a análise acerca do deferimento ou não de produção de 

provas enseja o revolvimento do conteúdo fático-probatório dos autos. 

Incidência da Súmula 7/STJ.

3. A Corte estadual, soberana na análise das provas dos autos, concluiu 

que, diante da impossibilidade de se restituir o veículo ao agravado, em 

razão da alienação a terceiro, deve a instituição financeira indenizar o 

recorrido na quantia equivalente ao valor do bem de acordo com a tabela 

FIPE. A revisão do julgado encontra óbice na da Súmula 7 do STJ.

4. Nos termos do art. 3º, § 6º, do Decreto-lei nº 911/1969, a sentença que 

decretar a "improcedência da ação" de busca e apreensão, condenará o 

credor fiduciário ao pagamento de multa, em favor do devedor fiduciante, 

equivalente a 50% do valor originalmente financiado, caso o bem 

apreendido já tenha sido alienado. Precedentes.

5. Agravo interno não provido.

(AgInt no AREsp 981.558/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

QUARTA TURMA, julgado em 23/10/2018, DJe 29/10/2018)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. DIREITO AMBIENTAL. ART. 1.022 DO 

CPC/2015. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO. CERCEAMENTO DE 

DEFESA NÃO CONFIGURADO. PRINCÍPIO DO LIVRE 

CONVENCIMENTO MOTIVADO. PRECEDENTES. SÚMULA 

83/STJ. IMPOSSIBILIDADE DE REEXAME 

FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. AGRAVO INTERNO 

IMPROVIDO.

1. A alegada violação ao art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 

não ficou caracterizada, tendo em conta que o Tribunal de origem 

examinou, de forma fundamentada, todas as questões submetidas à 

apreciação judicial na medida necessária para o deslinde da controvérsia 

no tocante à instrução do feito e às provas postuladas, ainda que tenha 

decidido em sentido contrário à pretensão da ora agravante. 

2. Em regra, a avaliação quanto à necessidade de produção de provas 

pelas instâncias ordinárias é inviável em recurso especial, por incidir o 

óbice da Súmula n. 7 do STJ. No caso, o acórdão pautou sua motivação 

na existência de elementos suficientes para formação da sua convicção, 

conforme o princípio do livre convencimento motivado ou da 

persuasão racional. Incidência, no ponto, da Súmula 83/STJ.

3. Agravo interno improvido.

(AgInt no AREsp 1380110/MT, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 

BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado em 11/02/2019, DJe 

14/02/2019)

Portanto, estando o acórdão em consonância com o entendimento desta 
Corte, aplicável o óbice da súmula 83/STJ.  

2. No mérito, o Tribunal local entendeu que não restou caracterizado o dever 
de compensar os danos morais, pois o recorrente autorizou os descontos em sua conta 
corrente para o pagamento dos empréstimos que contratou junto à instituição financeira.
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É, aliás, o que se observa dos seguintes excertos do acórdão guerreado (fls. 
187/188, e-STJ): 

"Assim, até a revogação da autorização concedida pelo correntista - o 

que se deu com a concessão de liminar e citação do réu na ação ordinária 

de tutela inibitória - não havia ato ilícito por parte da instituição 

financeira, sendo válida a retenção salarial para o acertamento do 

saldo da relação mercantil mantida entre as partes. Não fosse assim, 

estar-se-ia mitigando o exercício regular do direito contratual, em ofensa 

aos princípios da pacta sunt servanda e da boa-fé objetiva. Deste modo, 

não obstante o reconhecimento da proteção às verbas de natureza salarial, 

não se pode perder de vista que as retenções derivaram de negócio 

jurídico existente entre as partes e se destinaram ao pagamento das 

obrigações livremente pactuadas, sendo certo que o Apelante não nega 

a contratação dos empréstimos junto ao banco."

Com efeito, consoante atual entendimento desta Corte Superior, é lícito o 
desconto em conta-corrente bancária comum, ainda que usada para recebimento de 
salário, das prestações de contrato de empréstimo bancário livremente pactuado, 
sem que o correntista, posteriormente, tenha revogado a ordem.

A propósito: 

DESCONTO DE MÚTUO FENERATÍCIO EM CONTA-CORRENTE. 

AGRAVO INTERNO.JULGAMENTO AFETADO PARA 

PACIFICAÇÃO NO ÂMBITO DO STJ. DESCONTO 

IRRETRATÁVEL E IRREVOGÁVEL EM FOLHA E DESCONTO 

EM CONTA-CORRENTE. HIPÓTESES DIVERSAS, QUE NÃO SE 

CONFUNDEM. APLICAÇÃO, POR ANALOGIA, DA LIMITAÇÃO 

LEGAL AO EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. IMPOSSIBILIDADE. 

CONTRATO DE CONTA-CORRENTE. CARACTERÍSTICA. 

INDIVISIBILIDADE DOS LANÇAMENTOS. DÉBITO 

AUTORIZADO. REVOGAÇÃO DA AUTORIZAÇÃO, COM TODOS 

OS CONSECTÁRIOS DO INADIMPLEMENTO. FACULDADE DO 

CORRENTISTA, MEDIANTE SIMPLES REQUERIMENTO 

ADMINISTRATIVO.

1. Em se tratando de mero desconto em conta-corrente - e não 

compulsório, em folha, que possui lei própria -, descabe aplicação da 

analogia para aplicação de solução legal que versa acerca dos descontos 

consignados em folha de pagamento.

2. No contrato de conta-corrente, a instituição financeira se obriga a 

prestar serviços de crédito ao cliente, por prazo indeterminado ou a termo, 

seja recebendo quantias por ele depositadas ou por terceiros, efetuando 

cobranças em seu nome, seja promovendo pagamentos diversos de seu 

interesse, condicionados ao saldo existente na conta ou ao limite de 

crédito concedido. Cuida-se de operação passiva, mediante a qual a 

instituição financeira, na qualidade de responsável/administradora, tem o 

dever de promover lançamentos.

3. Por questão de praticidade, segurança e pelo desuso do pagamento de 

despesas em dinheiro, costumeiramente o cliente centraliza, na 

conta-corrente, todas suas rendas e despesas pessoais, como, v.g., salário, 
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eventual trabalho como autônomo, rendas de aluguel, luz, água, telefone, 

tv a cabo, cartão de crédito, seguro, eventuais prestações de mútuo 

feneratício, tarifa de manutenção de conta, cheques, boletos variados e 

diversas despesas com a instituição financeira ou mesmo com terceiros, 

com débito automático em conta.

4. Como incumbe às instituições financeiras, por dever contratual, prestar 

serviço de caixa, realizando operações de ingresso e egressos próprias da 

conta-corrente que administram automaticamente, não cabe, sob pena de 

transmudação do contrato para modalidade diversa de depósito, buscar, 

aprioristicamente, saber a origem de lançamentos efetuados por terceiros 

para analisar a conveniência de efetuar operação a que estão obrigadas 

contratualmente, referente a lançamentos de débitos variados, autorizados 

e/ou determinados pelo correntista.

5. Consoante o art. 3º, § 2º, da Resolução do CMN n. 3.695/2009, com a 

redação conferida pela Resolução CMN n. 4.480/2016, é vedada às 

instituições financeiras a realização de débitos em contas de depósito e em 

contas de pagamento sem prévia autorização do cliente.

O cancelamento da autorização referida no caput deve surtir efeito a partir 

da data definida pelo cliente ou, na sua falta, a partir da data do 

recebimento pela instituição financeira do pedido pertinente.

6. Com efeito, na linha da regulamentação conferida à matéria pelo 

CMN, caso não tenha havido revogação da autorização previamente 

concedida pelo correntista para o desconto das prestações do mútuo 

feneratício, deve ser observado o princípio da autonomia privada, com 

cada um dos contratantes avaliando, por si, suas possibilidades e 

necessidades, vedado ao Banco reter - sponte propria, sem a prévia ou 

atual anuência do cliente - os valores, substituindo-se ao próprio 

Judiciário.

7. Agravo interno não provido.

(AgInt no REsp 1500846/DF, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 12/12/2018, DJe 01/03/2019)

RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. 

INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. EMPRÉSTIMO 

BANCÁRIO. MÚTUO FENERATÍCIO. DESCONTO DAS 

PARCELAS. CONTA-CORRENTE EM QUE DEPOSITADO O 

SALÁRIO. AUSÊNCIA DE ATO ILÍCITO. INTERPRETAÇÃO DA 

SÚMULA 603/STJ. RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

1. A discussão travada no presente é delimitada como sendo exclusiva do 

contrato de mútuo feneratício com cláusula revogável de autorização de 

desconto de prestações em conta-corrente, de sorte que abrange outras 

situações distintas, como as que autorizam, de forma irrevogável, o 

desconto em folha de pagamento das "prestações empréstimos, 

financiamentos, cartões de crédito e operações de arrendamento mercantil 

concedidos por instituições financeiras e sociedades de arrendamento 

mercantil" (art. 1º da Lei 10.820/2003).

2. Dispõe a Súmula 603/STJ que "é vedado ao banco mutuante reter, em 

qualquer extensão, os salários, vencimentos e/ou proventos de correntista 

para adimplir o mútuo (comum) contraído, ainda que haja cláusula 

contratual autorizativa, excluído o empréstimo garantido por margem 
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salarial consignável, com desconto em folha de pagamento, que possui 

regramento legal específico e admite a retenção de percentual".

3. Na análise da licitude do desconto em conta-corrente de débitos 

advindos do mútuo feneratício, devem ser consideradas duas situações 

distintas: a primeira, objeto da Súmula, cuida de coibir ato ilícito, no qual 

a instituição financeira apropria-se, indevidamente, de quantias em 

conta-corrente para satisfazer crédito cujo montante fora por ela 

estabelecido unilateralmente e que, eventualmente, inclui tarifas 

bancárias, multas e outros encargos moratórios, não previstos no 

contrato; a segunda hipótese, vedada pela Súmula 603/STJ, trata de 

descontos realizados com a finalidade de amortização de dívida de mútuo, 

comum, constituída bilateralmente, como expressão da livre manifestação 

da vontade das partes. 

4. É lícito o desconto em conta-corrente bancária comum, ainda que 

usada para recebimento de salário, das prestações de contrato de 

empréstimo bancário livremente pactuado, sem que o correntista, 

posteriormente, tenha revogado a ordem. Precedentes. 

5. Não ocorrência, na hipótese, de ato ilícito passível de reparação.

6. Recurso especial não provido.

(REsp 1555722/SP, Rel. Ministro LÁZARO GUIMARÃES 

(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), 

SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/08/2018, DJe 25/09/2018)

DIREITO CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL. 

EMPRÉSTIMO BANCÁRIO. Desconto em CONTA-CORRENTE. 

Limitação. VERBA SALARIAL. DISTINÇÃO. SÚMULA N. 83/STJ. 

DECISÃO MANTIDA.

1. A regra legal que fixa limite no desconto em folha de pagamento não 

se aplica ao mútuo firmado com instituição financeira administradora 

de conta-corrente. Precedentes.

2. Agravo interno a que se nega provimento.

(AgInt no REsp 1641268/DF, Rel. Ministro ANTONIO CARLOS 

FERREIRA, QUARTA TURMA, julgado em 12/06/2018, DJe 

20/06/2018)

Assim, aplicável o óbice da súmula 83/STJ.
3. Do exposto, com fundamento no art. 932 do NCPC c/c a súmula 568/STJ, 

nego provimento ao recurso especial. 
Publique-se. Intimem-se. 

 

  

Brasília (DF), 10 de junho de 2019.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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